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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I
 Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas
conforme estabelece o § 3º do art.164 da Constituição.

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio
dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249
e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de
cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de
proteção e prudência financeira.

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive

a suas empresas controladas.

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, DOS
MILITARES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito
Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de
modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço, bem como de auditoria,
por entidades independentes legalmente habilitadas, utilizando-se parâmetros gerais, para a
organização e revisão do plano de custeio e benefícios;

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos
pensionistas, para os seus respectivos regimes;

III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e
as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, somente poderão
ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes;

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam
garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o
equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais;

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a
militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de
benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre
Municípios;

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e
participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos
colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e
deliberação;

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes
estatais, conforme diretrizes gerais;

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários
de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem
como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo;

Parágrafo único. No caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
constitui requisito adicional, para organização e funcionamento de regime próprio de
previdência social dos servidores públicos e dos militares, ter receita diretamente arrecadada
ampliada, na forma estabelecida por parâmetros legais, superior à proveniente de transferências
constitucionais da União e dos Estados.
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Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
aos respectivos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares
não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do segurado.

§ 1º A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de
previdência social dos servidores públicos e dos militares de cada um dos entes estatais não
poderá exceder a doze por cento de sua receita corrente líquida em cada exercício financeiro,
observado o limite previsto no caput, sendo a receita corrente líquida calculada conforme a Lei
Complementar nº 82, de 27 de março de 1995.

§ 2º Entende-se, para os fins desta Lei, como despesa líquida a diferença entre a
despesa total com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de previdência social dos
servidores e dos militares de cada um dos entes estatais e a contribuição dos respectivos
segurados.

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta
dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária mensal e
acumulada até o mês anterior ao do demonstrativo, explicitando, conforme diretrizes gerais, de
forma desagregada:

I - o valor da contribuição dos entes estatais;
II - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, ativos;
III - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, inativos e

respectivos pensionistas;
IV - o valor da despesa total com pessoal ativo civil e militar;
V - o valor da despesa com pessoal inativo civil e militar e com pensionistas;
VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada nos termos do § 1º;
VII - os valores de quaisquer outros itens considerados para efeito do cálculo da

despesa líquida de que trata § 2º deste artigo;
§ 4º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos e

pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a situação
sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, no que se refere à despesa
acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ALTERA
DISPOSITIVOS DAS LEIS N 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO
DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, DE
5 DE FEVEREIRO DE 1998, 9.639, DE 25 DE MAIO DE
1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E 9.796, DE
5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art.  8º A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................
I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e
benefícios;
...............................................................................................................................
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do
pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos
regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso
VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros
gerais;
...............................................................................................................................
X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de
confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.
Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de
previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º."
(NR)
"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito
Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão
ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário,
permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)
"Art.2º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até
trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e
orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício
financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma
desagregada:
...............................................................................................................................
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IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;
...............................................................................................................................
VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.
§ 4º Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem
optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre,
do demonstrativo mencionado no § 3º.
§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar,
anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3º o quantitativo de servidores
e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime próprio de
previdência social.
§ 6º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de
proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais
deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3º,
no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento
dos limites fixados nesta Lei.
§ 7º É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas
previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR)
"Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do
disposto no caput e no § 1º do art. 2º desta Lei." (NR)
"Art. 5º ..................................................................................................................
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos
termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar
federal discipline a matéria." (NR)
"Art.7º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de
Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)
"Art.9º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de
penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando
solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo
previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


